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ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO - PORTARIA - PORTARIA: 097/2024

PORTARIA ASSESP Nº 097/2024, URUOCA/CE 27 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre o pagamento da gratificação natalina no percentual de 50% do valor de direito a ser percebido pelo servidor públ ico municipal, 

com vínculo efetivo, e/ou ocupante de cargo comissionado, aniversariantes do mês de Março de 2024, conforme o Decreto Nº 001/ 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o pagamento da Gratificação Natalina do ano corrente de que trata o art. 60, da Lei Nº 217/98, obedecendo ao prazo l egal do art. 

61, da Lei retro referida, pago no percentual de 50% do valor de direito a ser percebido pelo servidor público municipal com vínculo efetivo e/ou 

ocupante de cargo comissionado, aniversariantes do mês de Março, lista em anexo único, conforme previsto no Decreto Nº 001/20 24.  

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Uruoca, Ceará, em 27 de março de 2024; Edifício Chico Eudes, 67 Anos de Emancipação Política.

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA

ANEXO ÚNICO

PORTARIA ASSESP Nº 097/2024, URUOCA/CE 27 DE MARÇO DE 2024.

SERVIDOR SECRETARIA

Alania Franklin de Souza Secretaria Municipal da Gestão Pública

Francisco Eudes Procopio de Sousa Secretaria Municipal da Gestão Pública

Francisco Roberval de Andrade Secretaria Municipal da Gestão Pública

Manoel Aparecido Pereira Secretaria Municipal da Gestão Pública

Maria Micaele Nascimento de Andrade Secretaria Municipal da Gestão Pública

Wilson Alves de Lima Secretaria Municipal da Gestão Pública

Edna Maria da Silva Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Emprrendedorismo e Renda

Antonio Gean Pires Camilo Secretaria Municipal do  Esporte, Cultura, Juventude, Lazer 

e Turismo

Francisco Cicero Moreira Secretaria Municipal do  Esporte, Cultura, Juventude, Lazer 

e Turismo

Francisco Danilo de Lima Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento 

Rual e dos Recursos Hídricos

Lucilio Valdivino Batista Neto Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento 

Rual e dos Recursos Hídricos

Milton Prota Cunha Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento 

Rual e dos Recursos Hídricos

Erica Moreira da Costa Silva Secretaria Municipal da Saúde

Evanildo de Lima Alves Secretaria Municipal da Saúde

Maria Daniele Rocha Frota Lima Secretaria Municipal da Saúde

Maria Egnete Albuquerque Almada Secretaria Municipal da Saúde

Nayara Alves Queiroz Secretaria Municipal da Saúde

Waldenya Marques Sampaio Secretaria Municipal da Saúde

Antonia Auricelia Silvestre de Oliveira Secretaria Municipal da Educação 70%

Antonia Danisele Silva Matos Fernandes Secretaria Municipal da Educação 70%

Antonia Ferreira de Lima Secretaria Municipal da Educação 70%

Antonio Ferreira Chaves Secretaria Municipal da Educação 70%

Carlos Andre da Silva Lima Secretaria Municipal da Educação 70%

Eleunilce Fernandes Caetano Secretaria Municipal da Educação 70%

Evania Frutuoso de Almada Secretaria Municipal da Educação 70%

Francisca Adriana de Andrade Cardoso Secretaria Municipal da Educação 70%

Francisca das Chagas Almeida Oliveira Secretaria Municipal da Educação 70%

Francisca Elizeuda Vieira de Sousa Secretaria Municipal da Educação 70%

Francisca Marcia de Oliveira Sales Secretaria Municipal da Educação 70%

Francisco Valdemar Ferreira Secretaria Municipal da Educação 70%

Gerre Adriano Rufino do Nascimento Secretaria Municipal da Educação 70%

Glaucivania Moreira Fonseca Ferreira Secretaria Municipal da Educação 70%

Irene Albuquerque Lima Costa Secretaria Municipal da Educação 70%

Joana Marques Mourao Alves Secretaria Municipal da Educação 70%

Jose Cleiton Alves de Sousa Secretaria Municipal da Educação 70%
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Jose Clodoveu Andrade dos Santos Secretaria Municipal da Educação 70%

Jose Edvan Paixao Secretaria Municipal da Educação 70%

Jose Filho Fonseca Martins Secretaria Municipal da Educação 70%

Jose Maria de Sales Fontenele Secretaria Municipal da Educação 70%

Kelson Pereira de Oliveira Secretaria Municipal da Educação 70%

Maria da Conceicao Souza dos Santos Secretaria Municipal da Educação 70%

Maria de Jesus de Souza Secretaria Municipal da Educação 70%

Maria de Lourdes Carvalho Secretaria Municipal da Educação 70%

Maria Edivonete Alves Feitosa de Matos Secretaria Municipal da Educação 70%

Maria Gomes Dourado Secretaria Municipal da Educação 70%

Maria Jose Chaves Araujo Secretaria Municipal da Educação 70%

Renato Rodrigues Dos Santos Secretaria Municipal da Educação 70%

Rozangela Silveira Fontenele Alexandrino Secretaria Municipal da Educação 70%

Suiane Pedro Do Nascimento Secretaria Municipal da Educação 70%

ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO - DECRETO - DECRETO EXECUTIVO: 008/2024

DECRETO Nº 008/2024, URUOCA/CE DE 27 DE MARÇO DE 2024

Prorroga o prazo de Cadastro Municipal de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploraç ão e 

Aproveitamento de Recursos Minerários, conforme o art. 131 -N, da Lei Complementar nº. 040/2023 de 18 de dezembro de 2023, disposto no 

Decreto nº 005/2024 e dá outras disposições.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA-CE, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal e da Lei Orgânica do 

Munícipio de Uruoca; 

CONSIDERANDO as disposições do art. 131 – N, da Lei Complementar nº. 040/2023, de 18 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Cadastro 

Municipal de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recurs os Minerários, 

de inscrição obrigatória para as pessoas, físicas ou jurídicas, a qualquer título, autorizadas a realizarem a pesquisa, a lav ra, a exploração ou o 

aproveitamento de recursos minerários do Município;

CONSIDERANDO, a necessidade de dar andamento ao cadastramento instituido pela referida Lei Municipal; 

CONSIDERANDO, ainda o Decreto Municipal nº 005/2024 de 21 de fevereiro de 2024; 

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo disposto no Decreto Municipal nº 005/2024, do Cadastro Municipal de Controle, Acompanhamento e Fiscalização 

das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários de que trata o art. 131 – N, da Lei Complementar nº. 

040/2023, de 18 de dezembro de 2023, por mais 30 dias corridos. 

Art. 2º O cadastro deve ser realizado na sede da Secretaria do Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e dos Recursos Hídricos, observando-se o seu 

respectivo horário de funcionamento, com a documentação necessária para apresentação e realização do cadastro, conforme dispõ e o Decreto 

Municipal nº. 005/2024 de 21 de fevereiro de 2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de março de 2024, revogadas as disposições em 

contrário.

Uruoca, Ceará, em 27 de março de 2024; Edifício Chico Eudes 67 Anos de Emancipação Política

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
00013.20240318/0001-60/2024

E X T R A T O D E C O N T R A T A Ç Ã O D I R E T A

Processo nº 00013.20240318/0001 -60 - Objeto: C O N T R A T A Ç Ã O DE ARTISTAS RENOMADOS P A R A  

APRESENTAÇÕES DE SHOWS MUSICAIS P A R A  A T E N D E R  AS

DEMANDAS DA SECULT. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Inexigibilidade 

Eletrônica em 18 de março de 2024. ORLANDO LIMA FERNANDES. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente:  J 

MUSIC EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. CNPJ/MF Nº 39.888.402/0001 -00. Valor

Global: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:
00013.20240318/0002-60/2024

E X T R A T O D E C O N T R A T A Ç Ã O D I R E T A
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Processo nº 00013.20240318/0002 -60 - Obje to :  CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS RENOMADOS P A R A

APRESENTAÇÕES DE SHOWS MUSICAIS P A R A A T E N D E R AS

DEMANDAS DA SECULT. Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Inexigibilidade 

Eletrônica em 20 de março de 2024. ORLANDO LIMA FERNANDES. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente:

LUISA SONZA & CIA LTDA. CNPJ/MF Nº 28.067.032/0001 -23. Valor Global: R$ 420.000,00

(quatrocentos e vinte mil reais).

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - PORTARIA: 091/2024

P O R T A R I A  S E M S A  N º  0 9 1 ,  D I A  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4

Dispõe sobre o pagamento do adicional de insalubridade no valor de direito a ser recebidos pelos servidores públicos 

municipais lotados na Unidade Mista de Saúde do Município de Uruoca, com Vínculo efet ivo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Samuel  More i ra  Macedo,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições  lega is ,  amparado  pe la  

Lei Municipal  nº .  201/2017 de 21 de Fevereiro de 2017.

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, de que trata o art .  65 e seguintes da Lei Municipal nº.  217/98, valor de 

direito a ser percebido pelos servidores públicos municipais,  com vínculos efetivos, lotados na Unidade Mista de Saúde 

do Município de Uruoca,  conforme relação apresentada,  em Anexo Único.

A N E X O  Ú N I C O

S E R V I D O R C A R G O

Ana Paula de Souza Moreira Agente Administrat ivo

Antonia  Benedita Moreira Aux.de Serviços Gerais

Antonia  Almada Albuquerque de Souza Aux.de Serviços Gerais

Antônia Geny Rodrigues Vital ino Agente Administrat ivo

Antônio Valmir  Pessoa Motorista

Aurealice Sampaio Barros Enfermeira

Carmelia   Maria Ribeiro Melo Fonseca Enfermeira

Diane Marques Albuquerque Téc.  de  Enfermagem

Edivaldo Vieira da Costa Vigilante

Edna Vieira  Araújo Aux. de Serviços Gerais

Evanildo de Lima Alves Agente Administrat ivo

Evilene de Lima Alves Aux.de Serviços Gerais

Francisca das Chagas Almada Aux.de Serviços Gerais

Francisca Maria Aleudinélia  Monte Cunha Fisioterapeuta

Francisco das Chagas Barros Oliveira Motorista

Francisco Eledilson Rodrigues do Nascimento Agente Administrat ivo

Francisco Tadeu Sousa dos Santos Médico

Inácio de Paula Araújo Motorista

Jocilene Moreira Ferreira Aux. de Serviços Gerais

José  Nemesio  Lima do  Vale Motorista

Marcelo Braga Aguiar Motorista

Maria  da  Conceição Gomes Sá Atendente de consultório odontológico

Maria do Livramento Pereira Soares Enfermeira

Maria  Egnete  Albuquerque Almada Aux. de Serviços Gerais

Maria Natal iça Moura do Nascimento Aux.  de  Enfermagem

Maria Rosimar Procópio Auxiliar de Serviços Gerais

Myrla  Gomes Rodrigues Enfermeira

Núbia  Matos  Cunha Auxil iar  de Enfermagem

Rita Maria de Oliveira de Souza Auxiliar de Serviços Gerais

Valnicia dos Santos Queiroz Crispim Aux.de Serviços Gerais

Vanderlúcia Querino Ricardo Aux. de Serviços Gerais

Art.  2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Uruoca/CE,  em 27 de Março de 2024;  Edif íc io Chico Eudes e  67 Anos de Emancipação Polí t ica.

S A M U E L  M O R E I R A  M A C E D O

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - PORTARIA: 092/2024

P O R T A R I A  S E M S A  N º  0 9 2 ,  D E  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Samuel  More i ra  Macedo,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições  lega is ,  amparada  pe la  

Lei Municipal 201/2017 de 21 de fevereiro de 2017.

CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho em regime de plantões noturnos na sede e distr i tos 

do Município de Uruoca.

CONSIDERANDO,  o  Ar t .  74  d  a  Le i  N°  217 /98  – Estatuto dos Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece a 

obrigatoriedade de pagamento de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem jornada de trabalho no período 

compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia as 05 (cinco) horas do dia seguinte,  nos horários mistos,  assim 

entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica -se as horas de trabalho noturno.

R E S O L V E

Art.  1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas trabalhadas no período noturno, aos servidores 

municipais ocupantes do cargo de vigilante referente ao mês de Março, lotados nas Unidades Administrativas da 

Secretaria Municipal da Saúde, na Sede e Distri tos do Município de Uruoca, na forma especificada abaixo.

S E R V I D O R C A R G O C A R G A  H O R Á R I A  

Antonio Aleff  Moreira de Araújo Vigilante 196  H

Antonio Aristides Basilio Vigilante 224  H

Antônio de Sales Fontenele Vigilante 224  H

Antônio Gécio Fontenele Vigilante 210  H

Benedito Aristides Silva Vigilante 210  H

Edivaldo  Vieira da Costa Vigilante 224  H

Fernando Dourado Lima Vigilante 210  H

Francisco Araújo Filho Vigilante 210  H

Francisco de Assis  Gomes da Silva Vigilante 224  H

Francisco Denilson Xavier  Gomes Vigilante 98H

Francisco Eder Teixeira Viana Vigilante 210  H

Francisco Evaldo Candido Vigilante 210  H

Igor Félix Sampaio Vigilante 224  H

José Cardoso de Lima Vigilante 224  H

Luiz Francisco Ferreira Vigilante 224  H

Marcio Gomes Ferreira Júnior Vigilante 70H

Yuri  Allan Frota Si lva Vigilante 98H

Art.  2º  Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art.  3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Uruoca/CE, em 27 de Março de 2024; Edif ício Chico Eudes e 67 anos de Emancipação Polí t ica.

S A M U E L  M O R E I R A  M A C E D O

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - PORTARIA: 093/2024

P O R T A R I A  S E M S A  N °  0 9 3 ,  D I A  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4

Dispõe sobre a concessão de Gratif icação por Desempenho e Produtividade aos Agente Comunitário de Saúde (ACS),  

nos termos da Municipal  n°378/2022,  de 13 de dezembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUOCA,  Es tado  do  Ceará ,  no  uso  das  a t r ibu ições  l ega i s ,  da  Le i  

Orgânica do Município de Uruoca,

CONSIDERANDO os disposi t ivos legais  previstos na Lei  Municipal  n° 378/2022,  de 13 de dezembro de 2022 e suas 

posteriores alterações;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal  nº .  003,  de 26 de janeiro de 2023,  que inst i tuiu a  Comissão de Aval iação de 

Desempenho e Produtividade do Agente Comunitár io de Saúde (ACS),

CONSIDERANDO o Relatór io de aval iação do desempenho e  produt ividade dos Agentes  Comunitár ios  de Saúdes 

(ACS) do Município de Uruoca,  emit ido pela Comissão de Avaliação de Desempenho e Produtividade do Agente 

Comunitário de Saúde (ACS),  conforme o Decreto Municipal  nº .  003,  de 26 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E :

Art.  1 o Conceder Grat if icação de Avaliação de Desempenho e Produtividade do Agente Comunitár io de Saúde (ACS),  

nos termos da Lei  Municipal  n° 378/2022,  de 13 de dezembro de 2022,  aos Agente Comunitár io de Saúde (ACS) 

relacionados no Anexo Único, desta Portaria,  conforme avaliação do desempenho e produtividade dos Agentes 
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Comunitár ios  de Saúdes (ACS) do Município de Uruoca,  emit ido pela  Comissão de Avaliação de Desempenho e 

Produtividade do Agente Comunitário de Saúde (ACS),  conforme Decreto Municipal  nº .  003,  de 26 de janeiro de 2023. 

           

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Uruoca,  Ceará,  em 27 de Março de 2024; Edif ício Chico Eudes 67 Anos de Emancipação Polí t ica.

S A M U E L  M O R E I R A  M A C E D O

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

A N E X O  Ú N I C O

P O R T A R I A  S E M S A  N º  0 9 3 ,  D I A  2 7  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

N O M E

P E R C E N T U A L  

P O R  

D E S E M P E N H O

P E R C E N T U A L  

F I N A N C E I R O

M A R I A  A L Z E R I N A  V A S C O N C E L O S  D O  

N A S C I M E N T O

9 5 % 100%

M A R I A  C A R M E C I L V A  P E R E I R A  D O S  

S A N T O S

8 5 % 100%

I L R E N Y  A L V E S  F E R R E I R A 9 0 % 100%

A M I R T A  R O C H A  M O R E I R A 9 2 % 100%                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

V A L D E N I R  D O S  S A N T O S  Q U E I R O Z 7 0 % 7 0 %

I V A N C L E A  O L I V E I R A  S I L V A 9 1 % 100%

A N T Ô N I A  T A L I T A  D A  S I L V A  S O U S A 9 1 % 100%

M A N O E L  A L V E S  L I M A 9 0 % 100%

C A R L A  A N G E L I C A  A L M E I D A  D O S  

S A N T O S

9 0 % 100%

F R A N C I S C A  V A N D E R L Y  M E D E I R O S  

F O N S E C A

9 5 % 100%

M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  F E L I X  D O S  

S A N T O S

9 5 % 100%

J A C I L D A  G U I L H E R M E  P E R E I R A 7 5 % 7 0 %

I V A N E T E  G O M E S  M A G A L H Ã E S 8 6 % 100%

M A R I A  D E N I Z A  A R A Ú J O 8 7 % 100%

R A I M U N D A  F E L I P E  F O N T E N E L E 9 7 % 100%

E R I C A  M O R E I R A  D A  C O S T A 9 5 % 100%

M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  C H A V E S 9 0 % 100%

J O A N A  D A R C A  D E  A G U I A R 9 0 % 100%

A N T Ô N I A  D E  V A S C O N C E L O S  B A T I S T A 9 0 % 100%

M A R I A  D O  S O C O R R O  F E R N A N D E S  

F O N T E N E L E

9 0 % 100%

F R A N C I S C A  P E R E I R A  D E  M A T O S 9 0 % 100%

K E R C I A R A  F O N S Ê C A  D E  S O U Z A  S A L E S 9 3 % 100%

L U C A S  M A T O S  D E  S O U Z A 9 7 % 100%

R O S I N E I D E  A L E X A N D R I N O  X A V I E R  

T E I X E I R A

9 1 % 100%

F R A N C I S C A  M A R G A R E T E  A R A Ú J O  L I M A 8 5 % 100%

E R M I N I A  N E T A  D E  L I M A 9 6 % 100%

M A R I A  A U R I C E L I A  F R O T A 9 6 % 100%

M A R I A  A P A R E C I D A  D E  O L I V E I R A 8 5 % 100%

M A R I A  D A  C O N C E I Ç Ã O  F L O R Ê N C I O  

C H A V E S

8 6 % 100%

C L E C I A N E  R E G I N O  D A  S I L V A 8 6 % 100%

N A T A L I N A  F E R N A N D E S  D E  S O U S A 8 7 % 100%

C L E N I L D A  R E G I N A  D E  O L I V E I R A 9 5 % 100%

M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  M O R E I R A  

A L V E S

100% 100%

K R Y S L A I N E  A L V E S  F E R R E I R A  D E  

O L I V E I R A

100% 100%

J O Ã O  M A G A L H Ã E S  D E  O L I V E I R A  F I L H O 100% 100%

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - PORTARIA: 094/2024

P O R T A R I A  S E M S A  N °  0 9 4 ,  D I A  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4
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Dispõe sobre a concessão do pagamento de incentivo variável  por desempenho profissional alusivo ao Programa 

Previne Brasil  que será concedido aos profissionais das equipes de estratégia de saúde da família e demais profissionais 

vinculados,  nos termos da Lei Municipal n°406/2023, de 03 de julho de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUOCA,  Es tado  do  Ceará ,  no  uso  das  a t r ibu ições  l ega i s ,  da  Le i  

Orgânica do Município de Uruoca,

CONSIDERANDO os disposi t ivos legais  previstos na Lei  Municipal  n° 406/2023,  de 03 de Junho de 2023 e suas 

posteriores alterações;

CONSIDERANDO a Portar ia  da  ASSESP Nº 213/2023,  de  20 de Julho de 2023,  que ins t i tu iu  a  Comissão de Tutores  e  

Equipe Insti tucional da Atenção Básica de Uruoca.

CONSIDERANDO a Lei  Municipal  N° 406/2023,  que regulamenta  as  metas  de cumprimento dos indicadores  

específicos que dá direito, aos servidores, o recebimento do incentivo variável por desempenho aos profissionais 

integrantes da Atenção Primária à Saúde (Estratégias de Saúde da Familia, Estratégias de Saúde Bucal, Tutores da Atenção

Básica) com recursos advindos do componente “Pagamento por Desempenho” de metas do Programa Previne Brasil.

R E S O L V E :

Art.  1 o  Conceder o pagamento de incentivo variável por desempenho profissional alusivo ao Programa Previne Brasil  

que será concedido aos profissionais das equipes de estratégia de saúde da família e demais profissionais vinculados, nos 

termos da Lei Municipal  n°406/2023, de 03 de julho de 2023. 

Parágrafo único. Serão comtemplados com o incentivo: Enfermeiros da ESF, Tutores, Dentistas da ESF, Técnicos de

Enfermagem da ESF, Técnicos de Saúde Bucal da ESF, Gerentes da ESF, Agentes Comunitários de Saúde,

Recepcionistas da E S F e Equipe de Apoio Institucional.  O pagamento de incentivo variável por desempenho profissional 

alusivo ao Programa Previne Brasil  que será concedido aos profissionais das equipes de estratégia de saúde da família e

demais profissionais vinculados,  nos termos da Lei Municipal n°406/2023, de 03 de julho de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Uruoca,  Ceará,  em  27  de Março de 2024; Edif ício Chico Eudes 67 Anos de Emancipação Polí t ica.

S A M U E L  M O R E I R A  M A C E D O

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

A N E X O  Ú N I C O

P O R T A R I A  S E M S A  N º  0 9 4 ,  D I A  2 7  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

I N C E N T I V O  P R E V I N E  B R A S I L  D E  A C O R D O  C O M  O  D E S E M P E N H O  P O R  U N I D A D E .

U B S  H I L D A  F O N S E C A  – 1 0 0 %

N O M E C A R G O V A L O R

L A V I N I A  K Y R V I A  M A R Q U E S  P E R E I R A D I R E T O R A  290,25

E L I S A  F E R N A N D E S  M O R E I R A E N F E R M E I R A 609,52

T A L I T A  P O L I A N A  D E  S A L E S  F O N T E L E T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

R O B S O N  P E R E I R A  D E  S O U S A T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

D A N I L E N E  A L V E S  D E  S O U S A T É C .  S A Ú D E  B U C A L 116,10

K R Y S L A I N E  A L V E S  F E R R E I R A A C S 116,10

M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  M O R E I R A  A L V E S A C S 116,10

J O Ã O  M A G A L H Ã E S  D E  O L I V E I R A  F I L H O A C S 116,10

C L E N I L D A  R E G I N A  D E  O L I V E I R A A C S 116,10

A G O S T I N H O  M I R A N D A  D E  O L I V E I R A R E C E P C I O N I S T A 135,45

U B S  E U D E S  M A T O S  – 9 9 %

N O M E C A R G O V A L O R
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M A R I A  D A R I L E N E  A R A U J O  F E R R E I R A D I R E T O R A 287,34

C A S S I A  M A Y A R A  F O N S E C A  F E R N A N D E S E N F E R M E I R A 602,91

N E U M A  M A T O S  C U N H A T É C .  D E  E N F E R M A G E M 287,34

M A R I A  V I A N A  C U S T O D I O  N E T A T É C .  D E  E N F E R M A G E M 287,34

J U L L I S  G L E I D S O N  L U C E N A  D E  A Z E V E D O D E N T I S T A 287,34

F R A N C I S C A  A D R I A N A  Q U I R I N O  D A  S I L V A T É C .  S A Ú D E  B U C A L 114,93

E R M I N I A  N E T A  D E  L I M A A C S 114,93

F R A N C I S C A  M A R G A R E T E  A R A U J O  L I M A A C S 114,93

K E R C I A R A  F O N S E C A  D E  S O U Z A  S A L E S A C S 114,93

M A R I A  A U R I C E L I A  F R O T A A C S 114,93

L U C A S  M A T O S  D E  S O U Z A A C S 114,93

R O S I N E I D E  A L E X A N D R I N O  X A V I E R  

T E I X E I R A
A C S 114,93

F R A N C I S C A  V A N D E R L A N D A  C A E T A N O  

F E R R E I R A
R E C E P C I O N I S T A 134,09

U B S  M A R I A  M A R T I N S  – 1 0 0 %

N O M E C A R G O V A L O R

D A V I L A  F O N S E C A  F E R R E I R A D I R E T O R A 290,25

V A N N E S S A  M A R T I N S  D E  S O U Z A E N F E R M E I R A 609,52

A L I N E  F E R R E I R A  G O M E S T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

M A R I A  D A  C O N C E I C A O  A R C A N J O  

A L B U Q U E R Q U E
T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

L A R I S S E  D A  C O S T A  C A R V A L H O D E N T I S T A 290,25

C L E N I L D A  M A R I A  A L M A D A T É C .  S A Ú D E  B U C A L 116,10

A N T O N I A  T A L I T A  D A  S I L V A  S O U S A  

M O R E I R A
A C S 116,10

C A R L A  A N G E L I C A  A L M E I D A  D O S  S A N T O S A C S 116,10

M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  F E L I X  D O S  

S A N T O S
A C S 116,10

F R A N C I S C A  V A N D E R L Y  M E D E I R O S  

F O N S E C A
A C S 116,10

I V A N C L E A  O L I V E I R A  S I L V A A C S
116,10

M A N O E L  A L V E S  L I M A A C S
116,10

E L I Z A B E T H  C A R N E I R O  D E  S O U Z A R E C E P C I O N I S T A
135,45

U B S  F R A N C I S C O  N U N E S  – 1 0 0 %

N O M E C A R G O V A L O R

A N T O N I A  P A U L O  F O N T E N E L E  D E  L I M A D I R E T O R A 290,25

A D E L I A N E  S O U Z A  F R E I R E E N F E R M E I R A 609,52

G E O V A N I A  M A G A L H A E S  F E L I X  L I M A T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

M A U R I C I A  F E R R E I R A  D A  C O S T A T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

M A R T A  P A R E N T E  R O D R I G U E S D E N T I S T A 290,25

V A L E R I A  O L I V E I R A  F O N T E N E L E T É C .  S A Ú D E  B U C A L 116,10
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I V A N E T E  G O M E S  M A G A L H A E S A C S 116,10

J A C I L D A  G U I L H E R M E  P E R E I R A A C S 116,10

M A R I A  D E N I Z A  D E  A R A U J O A C S 116,10

R A I M U N D A  F E L I P E  F O N T E N E L E A C S 116,10

E R I C A  M O R E I R A  D A  C O S T A A C S 116,10

G L E I C I A N E  M A G A L H A E S  D E  L I M A
R E C E P C I O N I S T A 135,45

U B S  A R A G Ã O  X I M E N E S  – 1 0 0 %

N O M E C A R G O V A L O R

P A T R I C I A  G R I G O R I O  S A M P A I O D I R E T O R A 290,25

K A R E N  V I E I R A  R I B E I R O E N F E R M E I R A 609,52

R O S I M E I R E  M O R E I R A  D E  V A S C O N C E L O S  

S O U S A
T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

P I E D A D E  M O R E I R A  F O N T I N E L E T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

S A M A R A  C R I S T I N A  L O P E S  A L V E S D E N T I S T A 290,25

E L E N I C E  A L V E S  F O N T E N E L E T É C .  S A Ú D E  B U C A L 116,10

C L E C I A N E  R E G I N O  D A  S I L V A A C S 116,10

M A R I A  A P A R E C I D A  D E  O L I V E I R A A C S 116,10

M A R I A  D A  C O N C E I C A O  F L O R E N C I O  

C H A V E S
A C S 116,10

N A T A L I N A  F E R N A N D E S  D E  S O U Z A A C S 116,10

M A R I A  M O N I C A  M O R E I R A  D E  

V A S C O N C E L O S  M E N E Z E S
R E C E P C I O N I S T A 135,45

U B S  A N I C E T O  R O C H A  – 9 6 %

N O M E C A R G O V A L O R

S I L M A R A  D O S  S A N T O S  Q U E I R O Z  S I L V A D I R E T O R A 278,64

C E L I N A  J U L I A  C R I S P I M  S I L V A E N F E R M E I R A 585,13

C L E I C I A N A  F E R R E I R A  G O M E S T É C .  D E  E N F E R M A G E M 278,64

A N T O N I A  T A T I A N E  D E  S O U S A T É C .  D E  E N F E R M A G E M 278,64

C A R O L I N A  D E  H O L A N D A  A Z E V E D O D E N T I S T A 278,64

M A R I A  D O  S O C O R R O  S A N T O S  M A T O S T É C .  S A Ú D E  B U C A L 111,45

A M I R T A  R O C H A  M O R E I R A A C S 111,45

I L R E N Y  A L V E S  F E R R E I R A A C S 111,45

M A R I A  A L Z E R I N A  V A S C O N C E L O S  D O  

N A S C I M E N T O
A C S 111,45

M A R I A  C A R M E C I L V A  P E R E I R A  D O S  

S A N T O S
A C S 111,45

V A L D E N I R  D O S  S A N T O S  Q U E I R O Z A C S 111,45

M A R I A  E D V A N D A  F R O T A  M A R Q U E S R E C E P C I O N I S T A 130,00

U B S  R A I M U N D O  F O N T E L E  G O M E S  – 1 0 0 %

N O M E C A R G O V A L O R

E D I L E U S A  O L I V E I R A  S A L E S D I R E T O R A 290,25
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M A R I A  D A S  G R A Ç A S  M A R T I N S  D A  S I L V A E N F E R M E I R A 609,52

G E I C I L A N E  F E R N A N D E S  D O S  S A N T O S T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

W A L D E N I A  M A R Q U E S  S A M P A I O T É C .  D E  E N F E R M A G E M 290,25

A N T O N I O  D I E G O  M O R E I R A  A L B U Q U E R Q U E D E N T I S T A 290,25

A N A  P A U L A  R U F I N O  D O  N A S C I M E N T O T É C .  S A Ú D E  B U C A L 116,10

A N T O N I A  D E  V A S C O N C E L O S  B A T I S T A A C S 116,10

J O A N A  D A R C A  D E  A G U I A R A C S 116,10

M A R I A  D O  L I V R A M E N T O  C H A V E S A C S 116,10

M A R I A  D O  S O C O R R O  F E R N A N D E S  

F O N T E N E L E  D O  N A S C I M E N T O
A C S 116,10

F R A N C I S C A  P E R E I R A  M A T O S A C S 116,10

D A R L A N  C H A V E S  D A  C R U Z R E C E P C I O N I S T A 135,45

T U T O R E S  D A S  U N I D A D E S  – P R E V I N E  B R A S I L

N O M E S C A R G O V A L O R

C A M I L A  D E  O L I V E I R A  D A M A S C E N O C O O R D .  A P S 609,52

K E Y D I A N N I  M O R E I R A  B A R B O S A  F R O T A C H E F I A  À  S A Ú D E 609,52

A L E X A N D E R  G U E R R E R O  L A V A D O
C O O R D .  V I G I L Â N C I A  E M  

S A Ú D E
609,52

EQUIPE DE APOIO INSTITUCIONAL 

N O M E S C A R G O V A L O R

MARIA DO LIVRAMENTO MARTINS DA S ILVA DIGITADORA CAD WEB 135,45

FRANCINILDA MARTINS DE ALMADA DIGITADORA ESUS - PEC 135,45

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - PORTARIA: 095/2024

P O R T A R I A  S E M S A  N º  0 9 5 ,  D E  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4

CONSIDERANDO a condição de auxil iar  do Prefei to,  no exercício da direção da Administração Municipal ,  de que trata 

o inciso III ,  Art .  82 da LOMU;

CONSIDERANDO as atr ibuições prescr i tas  no inciso I  e  III ,  §1º ,  Art .  94 da LOMU;

CONSIDERANDO o Art .  1°  da  Lei  Municipal  n°  423/2024 que revoga a  Lei  Municipal  nº  102/2013 de 08 de Maio de 

2013 e Lei Municipal N° 239/2018, de 15 de Junho de 2018, cria e fixa valores das gratificações de plantões de urgência 

e emergência para os profissionais da saúde do município de Uruoca e dá outras providências;  Março de 2024 dos 

servidores públicos municipais,  encaminhada pelos diretoras das unidades para a Secretaria Municipal da Saúde.

O Secretário Municipal  da Saúde Samuel Moreira Macedo, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder gratificação por outros plantões realizados no mês Març o de 2024 aos servidores abaixo discriminados:

Nome do Servidor Cargo Quantidade 

de Plantão 

12h

Quantidade de 

Plantão 24h

Aila Maria Alves Coutinho Cirurgião Dentista 13 -

Antonio Diego Moreira Albuquerque Cirugião Dentista 04 -

Antonio Wilque de Andrade Motorista 02 -

Aurealice Sampaio Barros Enfermeira 02 -

Camila Araújo Farias Téc.  de  Enfermagem - 02

Carol ina de Holanda Azevedo Cirurgiã Dentista 13 -
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Cyntia Batista Lima Enfermeira 01 -

Elenice Alves Fontenele Téc.  de enfermagem 01 01

Elisa Fernandes Moreira Enfermeira 01 -

Francisca Moura Cardoso Enfermeira 01 -

Francisca Nairla de Sampaio Batista Técnica de enfermagem 01 -

Francisco das Chagas Barros de Oliveira Motorista 01 -

Francisco Elvio Silva Fonseca Motorista 06 -

Francisco Ericles Tomé de Oliveira Motorista 02 -

Geicilane Fernandes dos Santos Téc.  de enfermagem 02 -

Geovania Magalhães Félix l ima Técnica de enfermagem 01 01

Heleny Fél ix do Nascimento Téc.  de  Enfermagem 03 -

Hélia do Nascimento Silva Téc.  de  Enfermagem 02 -

Inácio Rodrigues de Lima Neto Motorista 08 -

Jean Carlos araújo Ferreira Motorista 02 -

José  Nemésio  Lima Motorista 01 -

José Pedro dos Santos Motorista 03 -

José Roberto Romão Si lva Enfermeiro 02 -

Kécio Jhons Cunha Araújo Enfermeiro 05 -

Larisse da Costa Carvalho Cirurgiã Dentista 13 -

Marcelo Braga de Aguiar  Motorista 01 -

Maria das Graças Martins da Silva Enfermeira 04 -

Maria do Livramento Pereira Soares Enfermeira 03 -

Marta Parente Rodrigues Cirurgiã Dentista 13 -

Matheus da Conceição Alves Motorista 01 -

Mauricia Ferreira da Costa Téc.  de  Enfermagem 05 -

Nisleuda Elias Nascimento Enfermeira 02 -

Raimunda Nonato dos Santos Téc de  enfermagem 05 -

Regiane Ancelmo Silveira Téc.  de enfermagem 04 -

Talita Poliana de Sales Fontenele Téc.  de enfermagem 04 -

Vanderlucia dos Santos Queiroz Téc.  de enfermagem 03 01

Art.  2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art.  3º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Uruoca/CE,  em 27 de  Março de  2024 ; Edifício Chico Eu des e 67 anos de Emancipação Polí t ica.

S A M U E L  M O R E I R A  M A C E D O

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - PORTARIA: 096/2024

P O R T A R I A  S E M S A  N º  0 9 6 ,  D E  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4

CONSIDERANDO a condição de auxil iar  do Prefei to,  no exercício da direção da Administração Municipal ,  de que trata 

o inciso III ,  Art .  82 da LOMU;

CONSIDERANDO as atr ibuições prescr i tas  no inciso I  e  III ,  §1º ,  Art .  94 da LOMU;

CONSIDERANDO o Art .  1°  da Lei  Municipal  n°  423/2024 que modif ica  a  redação da Lei  Municipal  nº  239/2018,  de 15 

de Junho de 2018 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a frequência mensal  de Março de 2024 dos servidores públicos municipais ,  encaminhada pelos  

gerentes das unidades para a Secretaria Municipal da Saúde.

O Secretário Municipal  da Saúde Samuel Moreira Macedo, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E :

Art.  1º Conceder gratificação por outros plantões realizados no mês Março de 2024 aos servidores abaixo discriminados:

Nome do Servidor Cargo Quantidade de 

Plantão 12h

Quantidade de 

Plantão 24h
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Adriano de Almada Ferreira Médico Plantonista - 03

Barbara Duarte de Carvalho Médica Plantonista - 02

Bruna Araújo Aguiar Médica Plantonista 04 01

Francisca Eliane Lima Debrot Médica Plantonista 04 -

Ismael Jorge Pinheiro Médico Plantonista - 01

Júlio Cesar Cunha de Medeiros Médico Plantonista 02 07

Leandro Cordeiro Portela Médico Plantonista 01 -

Lorena Carneiro Gomes Médica Plantonista 05 -

Luis Ferreira de Matos Médico Plantonista - 13

Luziana Mara Frota  Souza Médica Plantonista - 02

Magna  de  Souza Abreu Médica Plantonista 04 -

Maria Clarisse Alves Vidal Médica Plantonista 03 01

Nicolly Vieira Gurgel Médica Plantonista 01 -

Renan Marques Chaves Oliveira Médico Plantonista 03 09

Rogério Emanuel  de Oliveira Médico Plantonista 05 01

Art.  2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art.  3º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Uruoca/CE,  em 27 de  Março de  2024 . Edifício Chico Eudes e 67 anos de Emancipação Polí t ica.

S A M U E L  M O R E I R A  M A C E D O

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - ADITIVO AO CONTRATO: 056/2023

E X T R A T O  D O  A D I T I V O  N °  0 6  D O  C O N T R A T O  N °  0 5 6 / 2 0 2 3

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  S E X T O  A D I T I V O  C O N T R A T U A L  N °  0 5 6 / 2 0 2 3 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  T É C N I C A  D E  E N F E R M A G E M

C O N T R A T A D O :  F R A N C I S C A  B I A N C A  D E  O L I V E I R A  S A M P A I O

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

V A L O R :  R $  1 . 5 1 2 , 0 0  ( U M  M I L  E  Q U I N H E N T O S  E  D O Z E  R E A I S ) .

PRAZO:  DO DIA 29 /03 /2024  ATÉ O DIA 28 /02 /2025 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  1 1  ( O N Z E )  M E S E S  E  0 1  ( U M )  D I A  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 138/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 3 8 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  V I G I L A N T E  

C O N T R A T A D O :  F R A N C I S C O  D E N I L S O N  X A V I E R  G O M E S
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C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

V A L O R :  R $  1 . 4 1 2 , 0 0  ( U M  M I L  E  Q U A T R O C E N T O S  E  D O Z E  R E A I S ) .

PRAZO:  DO DIA 18 /03 /2024  ATÉ O DIA 28 /06 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 3  ( T R Ê S )  M E S E S  E  1 2  ( D O Z E )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 139/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 3 9 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  T É C N I C A  D E  E N F E R M A G E M

C O N T R A T A D O :  A N T O N I A  G R A Z I E L E  M A R Q U E S  M A G A L H Ã E S

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

V A L O R :  R $  1 . 5 1 2 , 0 0  ( U M  M I L  E  Q U I N H E N T O S  E  D O Z E  R E A I S ) .

PRAZO:  DO DIA 18 /03 /2024  ATÉ O DIA 30 /04 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 1  ( U M )  M Ê S  E  1 4  ( Q U A R T O Z E )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 140/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 4 0 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  V I G I L A N T E

C O N T R A T A D O :  Y U R I  A L L A N  F R O T A  S I L V A

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

V A L O R :  R $  1 . 4 1 2 , 0 0  ( U M  M I L  E  Q U A T R O C E N T O S  E  D O Z E  R E A I S ) .

PRAZO:  DO DIA 18 /03 /2024  ATÉ O DIA 28 /06 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 3  ( T R Ê S )  M E S E S  E  1 2  ( D O Z E )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 141/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

aDOM

Assinado eletronicamente por: Felipe Lima de Souza - CPF: ***.426.903-** em 27/03/2024 12:09:31 - IP com n°: 192.168.5.72
Autenticação em: www.uruoca.ce.gov.br/diariooficial.php?id=1778

14/17www.uruoca.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 057/2024 - 27/03/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA/CE   |   EXECUTIVO   |   

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 4 1 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  E N F E R M E I R A  

C O N T R A T A D O :  L U I Z A  B R U N A  F R E I R E  S A M P A I O

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

VALOR:  R$  3 .000 ,00  (TRÊS MIL  REAIS) .

PRAZO:  DO DIA 18 /03 /2024  ATÉ O DIA 31 /05 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 2  ( D O I S )  M E S E S  E  1 4  ( Q U A R T O Z E )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 142/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 4 2 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  E N F E R M E I R O  

C O N T R A T A D O :  K É C I O  J H O N S  C U N H A  A R A Ú J O

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

VALOR:  R$  3 .000 ,00  (TRÊS MIL  REAIS) .

PRAZO:  DO DIA 22 /03 /2024  ATÉ O DIA 31 /05 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 2  ( D O I S )  M E S E S  E  1 0  ( D E Z )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 143/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 4 3 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  T É C N I C A  D E  E N F E R M A G E M  

C O N T R A T A D O :  M A R I A  D A I E L E  L I M A  D E  S O U S A

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

V A L O R :  R $  1 . 5 1 2 , 0 0  ( U M  M I L  E  Q U I N H E N T O S  E  D O Z E  R E A I S ) .

PRAZO:  DO DIA 22 /03 /2024  ATÉ O DIA 30 /04 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 1  ( U M )  M Ê S  E  1 0  ( D E Z )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .
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M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DA SAÚDE - EXTRATO - EXTRATO CONTRATUAL: 144/2024

E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L

A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  A T R A V É S  D A  S U A  S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M A R I A  C L A R A  D E  

L I M A  S A R A I V A ,  T O R N A  P Ú B L I C O  O  E X T R A T O  D O  I N S T R U M E N T O  C O N T R A T U A L  N °  1 4 4 / 2 0 2 4 ,  

A L U S I V O  A O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  M U N I C I P A L ,  E D I T A L  N º  0 1 5 / 2 0 2 2 .

U N I D A D E  A D M I N I S T R A T I V A :  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

C A R G O :  V I G I L A N T E

C O N T R A T A D O :  M A R C I O  G O M E S  F E R R E I R A  J Ú N I O R

C O N T R A T A N T E :  M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

V A L O R :  R $  1 . 4 1 2 , 0 0  ( U M  M I L  E  Q U A T R O C E N T O S  E  D O Z E  R E A I S ) .

PRAZO:  DO DIA 22 /03 /2024  ATÉ O DIA 28 /06 /2024 .

V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O :  0 3  ( T R Ê S )  M E S E S  E  0 8  ( O I T O )  D I A S  

U R U O C A / C E ,  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4 .

M A R I A  C L A R A  D E  L I M A  S A R A I V A

S E C R E T Á R I A  A D J U N T A  M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA - PORTARIA -
PORTARIA: 008/2024

P O R T A R I A  S E D E S T  N º  0 0 8  D E  2 7  D E  M A R Ç O  D E  2 0 2 4        

CONSIDERANDO a condição de auxil iar  do Prefei to,  no exercício da direção da Administração Municipal ,  de que trata 

o inciso III ,  Art .  82 da LOMU; 

CONSIDERANDO as atr ibuições prescri tas  no inciso I  e  III ,  1º  Art .  94 da LOMU;

CONSIDERANDO o Art .  132.  do Estatuto dos Servidores Municipais  (Lei  Municipal  nº  217/98);

CONSIDERANDO o relatório de registro de ponto eletrônico.  

O Secretário do Desenvolvimento Social ,  Trabalho,  Empreendedorismo e Renda,  Laércio Gomes de Albuquerque,  no 

uso de suas atribuições legais. 

R E S O L V E :

Art. 1º Incluir o quantitativo de faltas ao serviço no mês de Março de 2024 do servidor abaixo:

N O M E  D O  S E R V I D O R C A R G O Q T D .  F A L T A S

R A Q U E L  C A R V A L H O  D A  S I L V A A U X . S E R V I Ç O S  G E R A I S 0 1  F A L T A

S A M U E L  E L D E R M A R K S  D A  S I L V A  V I E I R A C H E F E  D E  P A T R I M Ô N I O 0 1  F A L T A

Art. 2º Ocorrerá desconto na remuneração do servidor referente aos dias de faltas ao serviço conforme legislação vigente.

  

Art.  3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R E G I S T R E -SE.

C O M U N I Q U E -SE.

E  C U M P R A -SE.

L A É R C I O  G O M E S  D E  A L B U Q U E R Q U E

S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D O  D E S E N V O L V I M E N T O  S O C I A L ,  T R A B A L H O ,  E M P R E E N D E D O R I S M O  E  

R E N D A
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Laercio Gomes de Albuquerque
Secretaria do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda - SEDEST

Antonio Eraldo Batista Lima
Secretaria do Meio Ambiente, Desenvolvimento 
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Orlando Lima Fernandes
Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer, Turismo, 
Juventude e do Desporto - SECULT

Marcelo Ferreira Gomes
Secretaria da Gestão Pública - SEGEST

Eduardo Saraiva Ribeiro
Assessoria Especial do Prefeito - ASSESP

Samuel Moreira Macedo
Secretaria da Saúde - SEMSA

Felipe Lima de Souza

Secretaria de Ouvidoria, Comunicação, 
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SECOM

Mariana Rodrigues Soares
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